
Homologa o resultado final do Concurso 
Público de que trata o Edital PROAD n° 
69/2012, de 28 de setembro de 2012, 
realizado para o cargo de Técnico de 
Laboratório/Geologia. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro Preto, em 
reunião extraordinária, realizada em 30 de janeiro de 2013, no uso de suas atribuições 
legais, 

Considerando o parecer final da Comissão Examinadora do referido 
Concurso e a documentação constante do processo UFOP n° 5458/2012-94, 

RESOLVE: 

Art. 10  Homologar, desde que não haja recurso interposto em tempo hábil, o 
resultado final do Concurso Público para Servidores Técnico-Administrativos em 
Educação de que trata o Edital PROAD n° 69, de 28 de setembro de 2012, publicado no 
DOU em 01 de outubro de 2012, realizado para o cargo de Técnico de 
Laboratório/Geologia, em que foram aprovados, pela ordem de classificação, para os 
campi Ouro Preto/Mariana, os seguintes candidatos: 

Nome Classificação 

MARCO ANTÔNIO LEANDRO DA SILVA 1 
FLÁVIO FERREIRA BRANDÃO 2 

STÊNIO TOLEDO NASCIMENTO 3 

SILLAS EDUARDO ALMEIDA 4 

LUIZ CARLOS RORIZ 5 

SÉRGIO ROBERTO DA SILVA GOMES 6 

PEDRO HENRIQUE DA SILVA ASSUNÇÃO 7 

GILBERTO CÉZAR ALVES DE FARIA 8 

RAFAELA ELIZABETE ARAÚJO MAIA 9 
BEATRIZ COURA NARDY 10 
MARIA LAURA NUNES DA SILVA 11 

SUZY MAGALY ALVES CABRAL DE FREITAS 12 

MICHELLE XAVIER DE PAULA 13 

JÚLIO CÉSAR ALVES 14 
EVANDRO XAVIER DA PURIFICAÇÃO 15 

CARLOS HENRIQUE CARDOSO 16 

ANTÔNIO SARAIVA DE OLIVEIRA 17 

PRISCILA SILVA GOMES 18 
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LÚCIO FLÁVIO COELHO DOS SANTOS 19 
ROBERSON HENRIQUE XAVIER FIGUEIREDO 20 
PAULO HENRIQUE DA CRUZ LIMA 21 
JOILMA ALMEIDA EVANGELISTA 22 
RODRIGO BORGES DE MIRANDA 23 
JOSÉ GERALDO DOS SANTOS PENNA - 24 
LUZIA CLERIA DIAS 25 
FABIANE LEOCÁDIA DA SILVA 26 
DENISE ISABELA ALVES 27 

Art. 20  O prazo de validade do Concurso Público de Provas e Títulos de que 
trata a presente Resolução será de um ano, prorrogável por igual período, contado a partir 
da publicação da homologação do concurso no DOU, conforme o disposto na Portaria MP 
n° 450, de 06 de novembro de 2002. 

Ouro Preto, em 30 de janeiro de 2013. 

N°  BOTM 
RUCDO EM ADMNST'A11Y 

O8FE 2013OB' 

ú- ~- ~ 
Pro J ão Luiz Martins 

residente 
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